
  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 49ª SESSÃO, EM 01 DE JULHO DE 2019 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 

Ferreira. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade Morgado 

Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da 

Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 

Desembargador Tito Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, 

Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério 

de Assis, Carlos Alberto Costa Ritzmann e Graciane Aparecida do 

Valle Lemos - Substituta em exercício. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi 

aberta a Sessão, sendo lidas e aprovadas as Atas da 40ª, 41ª, 42ª, 

43ª, 44ª e 46ª Sessões Ordinárias. 

 

Antes de iniciar o julgamento dos feitos, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente assim se manifestou: “Eu quero fazer um registro a 

respeito da inauguração da usina fotovoltaica, na cidade de 

Paranavaí. Ocorreu tudo bem, a usina que foi inaugurada vai 

produzir energia suficiente para o consumo de todo Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná. É um projeto pioneiro no Brasil, de 

Órgãos Públicos, e esperamos que essa ideia seja também objeto 

de cópia dos demais Órgãos Públicos, que podem, assim, não só 

economizar, mas também exercer ações que digam a respeito 

diretamente a sustentabilidade. Só para ter uma ideia, essa usina 

vai evitar que se abatam mais de 6 mil árvores por ano, o que já é 

um fato extraordinário, só isso já valeria a pena o investimento, 

que foi feito com verbas do TSE e Emendas Parlamentares.” 

  

Após o julgamento do feito AGRAVO INTERNO NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600002-04.2019.6.16.0000, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente saudou e consignou a presença 

do dos Juízes Federais Marcelo Malucelli e Rodrigo Kravetz, e 

comunicou que se ausentaria momentaneamente da Sessão, 

passando a presidência ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Tito Campos de Paula, para o julgamento dos seguintes feitos:  

RECURSO ELEITORAL Nº 235-49.2016.6.16.0099; PRESTAÇÃO DE 

CONTAS Nº 0603236-28.2018.6.16.0000; PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Nº 0602775-56.2018.6.16.0000; e, PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 

0602316-54.2018.6.16.0000. 

 

J U L G A M E N T O S 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 235-49.2016.6.16.0099 

ORIGEM: CONGONHINHAS-PR (99ª ZONA ELEITORAL - 

CONGONHINHAS) 

RELATOR ORIGINÁRIO: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 

REDATOR DESIGNADO: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 

RECORRENTE: JOSÉ OLEGÁRIO RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA 

RECORRIDO: JOSÉ ROSA JÚNIOR 

ADVOGADO: TIAGO DE FREITAS SIQUEIRA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto do 

Juiz Rogério de Assis, Redator Designado.  Vencidos o 

Desembargador Luiz Fernando Wowk Penteado - Relator 

originário, e o Juiz Carlos Alberto Costa Ritzmann. Declararam voto 

os Juízes Jean Carlo Leek e Graciane Aparecida do Valle Lemos. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 310-38.2016.6.16.0148 

ORIGEM: OURO VERDE DO OESTE-PR (148ª ZONA ELEITORAL - 

TOLEDO) 

RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, (Diretório 

Municipal de Ouro Verde do Oeste/PR) 

ADVOGADA: ELIANE ASSIS DE PAULA 

RECORRENTE: ALDACIR DOMINGOS PAVAN 

RECORRENTE: ALEXANDRE JANNING 

RECORRENTE: PAULO SOARES DOS SANTOS 

RECORRENTE: LUIZ CASTRO ALVES NETO 

ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR 

ADVOGADO: MARCELO DALANHOL 

ADVOGADO: ANDRÉ DALANHOL 

ADVOGADA: BRUNA ROHR NESELLO 

ADVOGADO: BRUNNO JOSÉ ZENNI 



  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaO049-2019                                                                                                      3 
 
ADVOGADA: KÁTIA CRISTINA SFREDO BOMBONATTO DA SILVA 

ADVOGADO: JAIME CIRINO GONÇALVES NETO 

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE POLETTI PAPI 

ADVOGADA: SABINE STUMM 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: ALDACIR DOMINGOS PAVAN 

RECORRIDO: ALEXANDRE JANNING 

RECORRIDA: ELIETE SOARES DOS SANTOS 

RECORRIDO: PAULO SOARES DOS SANTOS 

RECORRIDO: LÁZARO GOMES DA SILVA 

RECORRIDO: JEFERSON TIAGO PONTILLE 

RECORRIDO: JOSÉ LUIZ OCHÕA 

RECORRIDO: LUIZ CASTRO ALVES NETO 

ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR 

ADVOGADO: MARCELO DALANHOL 

ADVOGADO: ANDRÉ DALANHOL 

ADVOGADA: BRUNA ROHR NESELLO 

ADVOGADO: BRUNNO JOSÉ ZENNI 

ADVOGADA: KÁTIA CRISTINA SFREDO BOMBONATTO DA SILVA 

ADVOGADO: JAIME CIRINO GONÇALVES NETO 

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE POLETTI PAPI 

ADVOGADA: SABINE STUMM 

RECORRIDA: APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA DE GOES 

ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR 

ADVOGADO: MARCELO DALANHOL 

ADVOGADO: ANDRÉ DALANHOL 

ADVOGADO: LEANDRO ROHR NESELLO 

ADVOGADA: BRUNA ROHR NESELLO 

ADVOGADO: BRUNNO JOSÉ ZENNI 

ADVOGADA: KÁTIA CRISTINA SFREDO BOMBONATTO DA SILVA 

ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: JAIME CIRINO GONÇALVES NETO 

ADVOGADA: SABINE STUMM 

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE POLETTI PAPI 

RECORRIDO: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, (Diretório 

Municipal de Ouro Verde do Oeste/PR) 

ADVOGADA: ELIANE ASSIS DE PAULA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos recursos 
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e, no mérito, negou provimento ao recurso do Ministério Público 

Eleitoral e deu provimento parcial ao recurso do Partido e dos 

demais Recorrentes, nos termos do voto do Relator. Sustentação 

oral do advogado Ruy Fonsatti Junior. 

 

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 

PETIÇÃO Nº 0600398-15.2018.6.16.0000 

PROCEDENCIA: FAZENDA RIO GRANDE-PR  

RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS  

REQUERENTE: JOAO MILANI FILHO 

ADVOGADA: DANIELI DUDECKE BERKENBROK 

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ 

REQUERIDO: FÁBIO MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: JOSE PLINIO SILVA NETTO 

ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 

REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - COMISSAO PROVISORIA 

MUNICIPAL - FAZENDA RIO GRANDE/PR 

ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 

ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 

Julgamento suspenso em face de PEDIDO DE VISTA do Juiz Carlos 

Alberto da Costa Ritzmann, para o dia 10.07.2019. Votou o Relator 

pela improcedência do pedido. Sustentação oral do advogado 

Paulo Roberto Gongora Ferraz, pelo Requerente; do advogado 

Gustavo Swain Kfouri e Eliza Schiavon pelos Requeridos. 

 

AGRAVO INTERNO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600002-

04.2019.6.16.0000 

PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 

RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK  

AGRAVANTE: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 

ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 

ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA 

ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 

ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 

AGRAVADO: Ministério Público Eleitoral 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 

Agravo Interno nos termos do voto do Relator. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603236-28.2018.6.16.0000 

PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 

RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 

REQUERENTE: PAULO CAETANO GONCALVES 

ADVOGADO: FERNANDO TOSI YOKOYAMA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 

termos do voto do Relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602775-56.2018.6.16.0000 

PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 

RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 

REQUERENTE: VAGNO VALERIO ORIAS 

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 

termos do voto do Relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602316-54.2018.6.16.0000 

PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 

RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 

REQUERENTE: JOCIANE BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI 

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 

termos do voto do Relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603868-54.2018.6.16.0000 

PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 

RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA  

REQUERENTE: MAURI PADILHA 

ADVOGADA: PRISCILA DE MELO GELIET 

ADVOGADO: ENERZON DARCY HARGER VIEIRA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas com 

ressalvas, nos termos do voto do Relator. 

 

Ao final, em ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, a Corte Eleitoral 

aprovou, à unanimidade, o Calendário de Sessões para o mês de 

agosto de 2019. 
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O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 

todos e designou o dia 02 de julho, às catorze horas, para a 

realização da próxima Sessão Ordinária. 

 

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas, foi encerrada a 

Sessão. E, para constar, eu                                                              

                                    Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhores 

Presidente e Presidente em exercício, deste Tribunal. 

Curitiba, 01 de julho de 2019. 

 

 

GILBERTO FERREIRA 

Presidente 

 

 

TITO CAMPOS DE PAULA 

Presidente e.e 


